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OBJETIVOS 

O presente Regulamento estabelece as normas de participação nos Jogos Reais 2017, promovidos pelo Serviço de Programas RTP2 da Rádio e 

Televisão de Portugal (RTP), cujos objetivos são estimular as crianças nos seguintes aspetos: 

 Cooperação; 

 Capacidade de estratégia; 

 Exercício físico; 

 Conhecimento. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

Os Jogos Reais são o contrário de jogos virtuais, ou seja, os cenários são verdadeiros e os jogadores também. Com base em mitos e lendas na 

faixa etária 10-13, são construídos desafios físicos, que exigem destreza intelectual. 

 

PARTICIPAÇÃO 

Podem participar nos Jogos Reais 2017 crianças entre os 10 e os 13 anos, constituídas em equipas mistas de 7 elementos (5 efetivos e 2 

suplentes), que frequentem o ensino obrigatório, desde que devidamente autorizados pelos pais ou responsáveis legais. As equipas deverão ser 

equilibradas, quer em termos de faixas etárias, quer em termos de género. 

 

INSCRIÇÕES 

As inscrições, a efetuar até às 23h59 do dia 11 de junho de 2017, são gratuitas e feitas através do envio dos seguintes documentos para o 

endereço eletrónico jogosreais@rtp.pt: 

 Ficha de inscrição (ficha fornecida pela RTP); 

 Cópia digitalizada da declaração assinada pelos encarregados de educação de cada participante individual (pais ou responsáveis legais), 

autorizando a participação nos jogos, bem como a respetiva divulgação em todas as plataformas de distribuição da RTP, 

designadamente televisão e internet (declaração fornecida pela RTP). 

 

SELEÇÃO 

Os participantes serão escolhidos pelas respetivas escolas e aprovados por um selecionador experiente em jogos deste tipo, designado pela 

RTP, que decidirá, se necessário, em função da capacidade física e estratégica, colaboração em equipa e funcionamento geral da equipa (valias 

individuais e de grupo). 

Só serão selecionadas equipas/ crianças que entreguem o original da declaração de autorização de participação, assinada pelos seus pais ou 

responsáveis legais. 

 

ANÚNCIO 

A escolha dos selecionados será feita através de correio eletrónico jogosreais@rtp.pt, para o endereço disponibilizado no ato de inscrição, entre 

12 a 16 de junho de 2017. 
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EQUIPAS 

Cada equipa será constituída por 5 elementos + 2 suplentes. Todos deverão estar presentes em dias de jogos. 

 

REGRAS 

Cada um dos 8 episódios dos Jogos Reais é constituído por 4 equipas de 5 crianças que disputarão, entre si, 5 jogos, da seguinte maneira: 

 Um jogo por eliminatórias 

 Um jogo com 2 mangas (EX: equipa A vs. B; equipa C vs. D) 

 Um jogo pontuado por tempo e objetivo 

 Um jogo pontuado por tempo 

 Um jogo pontuado por objetivo 

 

Cada um dos episódios terá jogos diferentes, que serão devidamente apresentados às equipas no dia de gravação. 
Em caso de empate num dos jogos, a RTP atribui a responsabilidade de decisão ao grupo dos árbitros, por si designados.  
 
ORGANIZAÇÃO E COMPETIÇÃO 

Em cada etapa concorrem 4 equipas de 5 crianças de ambos os sexos. 

A forma de competição será através das fases eliminatória, de grupos e finais, de acordo com o seguinte: 

 Fase eliminatória (de 16 equipas (80 crianças), passam 8 equipas (40 crianças)): 

EP1 – de 4 equipas (20 crianças) passam as que ficam em 1º e 2º lugar (Grupo A) 

EP2 – de 4 equipas (20 crianças) passam as que ficam em 1º e 2º lugar (Grupo B) 

EP3 – de 4 equipas (20 crianças) passam as que ficam em 1º e 2º lugar (Grupo C) 

EP4 – de 4 equipas (20 crianças) passam as que ficam em 1º e 2º lugar (Grupo D) 

 Fase de grupos (8 equipas (40 crianças)): 

EP5 – 4 equipas (1º do Grupo A + 1º do Grupo B + 2º do Grupo C + 2º do Grupo D) passam à final os 1º e 2º lugares e à “final amigável” os 

3º e 4ºo lugares 

EP6 – 4 equipas (1º do Grupo C + 1º do Grupo D + 2º do Grupo A + 2º do Grupo B) passam à final os 1º e 2º lugares e à “final amigável” os 

3º e 4ºo lugares 

 Final amigável (4 equipas (20 crianças)): 

EP7 – 4 equipas (3º e 4º do EP5 + 3º e 4º do EP6) 

 Finalíssima (4 equipas (20 crianças)): 

EP8 – 4 equipas (1º e 2º do EP5 + 1º e 2º do EP 6) 

 

LOCAL  

Os jogos decorrem nas instalações da RTP, no Monte da Virgem, Vila Nova de Gaia. 
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CALENDÁRIO 

Os jogos estão previstos decorrer entre 3 de julho e 21 de julho, condicionados pelas previsões meteorológicas. As datas de gravação serão 

sempre confirmadas com 48 horas de antecedência. 

 

ACOMPANHAMENTO E SEGURANÇA 

Todos os jogos serão acompanhados por uma equipa constituída pelos seguintes elementos: 

 1 Chefe dos Árbitros 

 4 Árbitros 

 1 Nadador-salvador 

 2 Monitores 

Todos os jogos serão previamente ensaiados por uma equipa de testes. 

 

SEGURO 

Todos os participantes estão cobertos por um seguro de acidentes pessoal. 

 

PRÉMIOS 

A RTP atribuirá prémios a todas as crianças participantes, constituídos por equipamento desportivo. 

Os vencedores da finalíssima receberão, para além do equipamento desportivo referido, um prémio suplementar atribuído a cada elemento da 

equipa. 

 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Os participantes devem, obrigatoriamente, utilizar o equipamento desportivo fornecido pela RTP, e adequado à atividade física a desenvolver. A 

utilização indevida dos equipamentos técnicos e desportivos, postos à disposição dos participantes, será da responsabilidade dos mesmos. 

Todas as equipas devem indicar um delegado, que estabelecerá contacto com a organização através dos árbitros. 

O incumprimento do regulamento poderá impedir a participação nos Jogos Reais. 

 

CASOS OMISSOS  

A RTP determinará o critério a aplicar em qualquer situação não prevista expressamente no presente Regulamento, sendo a única autoridade 

interpretativa do mesmo, reservando-se o direito de efetuar qualquer modificação na realização concurso, passando as novas regras a vigorar 

no ato da respetiva divulgação e prolongá-lo ou suspendê-lo sem qualquer aviso prévio. 

 

A inscrição e participação nos Jogos Reais implica a concordância com a totalidade deste Regulamento. 


